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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 0750/GAB-REITOR-IFSULDEMINAS, DE 11 DE FEVEREIRO DE
2026

O Reitor do Instituto Federal do Sul de Minas Gerais, nomeado
pelo Decreto de 04 de agosto de 2022, publicado no D.O.U de 05 de agosto de 2022,
seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08  e o que consta no Processo
nº 23343.000585.2026-20,

RESOLVE

Art.  1º  Designar  a  Comissão Eleitoral  Local  (CEL)  do  Campus
Carmo de Minas do IFSULDEMINAS, composta dos servidores docentes e técnico-
administrativos e dos discentes, titulares e suplentes, abaixo relacionados:
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Campus Carmo de Minas
Docentes Posição

Belami Cassia da Silva Titular
Luciano Haveroth Titular

Rafael Vieira Ambar Titular
Adriano Alvarenga Gajo Suplente

Fernanda Efrem Natividade Ferreira Suplente
Thalita Ferreira Menegassi de Souza Suplente

Técnico-administrativos Posição
Daniela Harue Sakaguti Titular

Pedro Paulo Oliveira Titular
Lizania Vieira de Paiva Titular

Mariana Guimarães Couto Suplente
Felipe Goncalves de Paula Suplente
Liuane Aparecida da Silva Suplente

Discentes Posição

Miriã Figueiredo Luz Torquato Titular

Graziana Cristina de Paula Titular

Luna Cristal Silva Andrade Titular

Kauan de Andrade Araujo Suplente

Luan dos Santos Rocha Suplente

Maria Eduarda da Silva Rodrigues Suplente

Art. 2º Serão atribuições das Comissões Eleitorais Locais (CEL),  em
conformidade com o Decreto nº 6.986/2009 e a Resolução nº 500/2025, do CONSUP:

I - coordenar o processo de consulta para o Cargo de Diretor(a)-Geral de
campus e de Reitor, encaminhar sobre os recursos interpostos acerca do cargo de
Diretor(a)-Geral;

II  -  homologar  e  divulgar  as  inscrições  deferidas  para  o  cargo  de
Diretor(a)-Geral de campus;

III - publicar a lista dos eleitores aptos a votar com matrícula SIAPE ou
matrícula acadêmica;



Publicação: Transparência Ativa em 11 de fevereiro de 2026

 Autenticidade

Documento assinado eletronicamente sob fundamentação, por:
CLEBER AVILA BARBOSA | Reitor

Data da Assinatura:
11 de fevereiro de 2026 as 18:47 (America/Sao_Paulo)

Tipo de Documento:
Portaria

IV  -  supervisionar  as  ações  de  divulgação  de  cada  candidatura  e
organizar os debates entre candidatos a Diretor(a)-Geral;

V  -  providenciar  o  apoio  necessário  à  realização  do  processo  de
consulta;

VI - credenciar fiscais para atuar no decorrer do processo de consulta;

VII - encaminhar à Comissão Eleitoral Central (CEC) os resultados da
votação realizada no campus;

VIII - elaborar calendário próprio;

IX - relatar à Comissão Eleitoral Central (CEC) qualquer anomalia ou
descumprimento das regras estabelecidas.

Parágrafo Único. Compete, ainda, às Comissões Eleitorais Locais (CEL)
coordenar  as  eleições nos Polos  EaD e nas unidades com cursos presenciais,  e
manter  a  Comissão  Eleitoral  Central  (CEC)  sempre  informada  de  suas  decisões
tomadas ao longo do processo eleitoral.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até a posse dos dirigentes eleitos.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 0749/GAB-REITOR-IFSULDEMINAS, DE 11 DE FEVEREIRO DE
2026

O Reitor do Instituto Federal do Sul de Minas Gerais, nomeado
pelo Decreto de 04 de agosto de 2022, publicado no D.O.U de 05 de agosto de 2022,
seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08  e o que consta no Processo
nº 23343.000585.2026-20,

RESOLVE

Art.  1º  Designar  a  Comissão Eleitoral  Local  (CEL)  do  Campus
Inconfidentes  do  IFSULDEMINAS,  composta  dos  servidores  docentes  e  técnico-
administrativos  e  dos  discentes,  titulares  e  suplentes,  abaixo  relacionados:

Docentes Posição

Wallace Ribeiro Correa Titular

Evando Luiz Coelho Titular

Carlos Cezar da Silva Titular

Flávia De Floriani Pozza Rebello Suplente

Fabiano Fernandes da Silva Suplente

Fabio Luiz Albarici Suplente

Técnico-administrativos Posição

Gilcimar Dalló Titular
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Laodicéia Vaz de Lima Souza Titular

Geovani José de Carvalho Titular

Joice Aparecida do Nascimento Suplente

Ricardo Francisco de Andrade Suplente

Paula Erika Goedert Dona Suplente

Discentes Posição

Saulo José da Costa Filho Titular

Giulia Reche Bueno Titular

Eduarda Camargo Domingues Titular

Carlos Antônio da Silva Rodrigues Suplente

Breno Cesar Padovani Pontes Suplente

Sabrina Evelyn Munhoz Cijani Suplente

Art. 2º  Serão atribuições das Comissões Eleitorais Locais (CEL),  em
conformidade com o Decreto nº 6.986/2009 e a Resolução nº 500/2025, do CONSUP:

I - coordenar o processo de consulta para o Cargo de Diretor(a)-Geral de
campus e de Reitor, encaminhar sobre os recursos interpostos acerca do cargo de
Diretor(a)-Geral;

II  -  homologar  e  divulgar  as  inscrições  deferidas  para  o  cargo  de
Diretor(a)-Geral de campus;

III - publicar a lista dos eleitores aptos a votar com matrícula SIAPE ou
matrícula acadêmica;

IV  -  supervisionar  as  ações  de  divulgação  de  cada  candidatura  e
organizar os debates entre candidatos a Diretor(a)-Geral;

V  -  providenciar  o  apoio  necessário  à  realização  do  processo  de
consulta;

VI - credenciar fiscais para atuar no decorrer do processo de consulta;
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VII - encaminhar à Comissão Eleitoral Central (CEC) os resultados da
votação realizada no campus;

VIII - elaborar calendário próprio;

IX - relatar à Comissão Eleitoral Central (CEC) qualquer anomalia ou
descumprimento das regras estabelecidas.

Parágrafo Único. Compete, ainda, às Comissões Eleitorais Locais (CEL)
coordenar  as  eleições nos Polos  EaD e nas unidades com cursos presenciais,  e
manter  a  Comissão  Eleitoral  Central  (CEC)  sempre  informada  de  suas  decisões
tomadas ao longo do processo eleitoral.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até a posse dos dirigentes eleitos.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 0747/GAB-REITOR-IFSULDEMINAS, DE 11 DE FEVEREIRO DE
2026

O Reitor do Instituto Federal do Sul de Minas Gerais, nomeado
pelo Decreto de 04 de agosto de 2022, publicado no D.O.U de 05 de agosto de 2022,
seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08  e o que consta no Processo
nº 23343.000585.2026-20,

RESOLVE

Art.  1º  Designar  a  Comissão Eleitoral  Local  (CEL)  do  Campus
Machado  do  IFSULDEMINAS,  composta  dos  servidores  docentes  e  técnico-
administrativos e dos discentes, titulares e suplentes, abaixo relacionados:

Docentes Posição

Fábio dos Santos Corsini Titular

Cloves Gomes de Carvalho Filho Titular

Marcela Costa Rocha Titular

Vinícius Ferreira de Souza Suplente

Kátia Alves Campos Suplente

Guilherme Gonçalves Alcântara Suplente

Técnico-administrativos Posição

Déborah Sepini Batista Titular
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Elivan Afonso Moraes Titular

Lúcio Milan Gonçalves Júnior Titular

Wanêssa Tavares Campos Corsini Suplente

Samantha Carvalho Campos Ritter Suplente

Natalia Ferreira Rangel Suplente

Discentes Posição

Laura Bitencourt Marques Titular

Caio Serafini Neves de Souza Titular

Pabline Maciel Moreira Titular

Anderson Carvalho dos Santos Suplente

Hudson Mauro Lopes Filho Suplente

Grazielly Santos Castilho Suplente

Art. 2º Serão atribuições das Comissões Eleitorais Locais (CEL),  em
conformidade com o Decreto nº 6.986/2009 e a Resolução nº 500/2025, do CONSUP:

I - coordenar o processo de consulta para o Cargo de Diretor(a)-Geral de
campus e de Reitor, encaminhar sobre os recursos interpostos acerca do cargo de
Diretor(a)-Geral;

II  -  homologar  e  divulgar  as  inscrições  deferidas  para  o  cargo  de
Diretor(a)-Geral de campus;

III - publicar a lista dos eleitores aptos a votar com matrícula SIAPE ou
matrícula acadêmica;

IV  -  supervisionar  as  ações  de  divulgação  de  cada  candidatura  e
organizar os debates entre candidatos a Diretor(a)-Geral;

V  -  providenciar  o  apoio  necessário  à  realização  do  processo  de
consulta;

VI - credenciar fiscais para atuar no decorrer do processo de consulta;
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Tipo de Documento:
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VII - encaminhar à Comissão Eleitoral Central (CEC) os resultados da
votação realizada no campus;

VIII - elaborar calendário próprio;

IX - relatar à Comissão Eleitoral Central (CEC) qualquer anomalia ou
descumprimento das regras estabelecidas.

Parágrafo Único. Compete, ainda, às Comissões Eleitorais Locais (CEL)
coordenar  as  eleições nos Polos  EaD e nas unidades com cursos presenciais,  e
manter  a  Comissão  Eleitoral  Central  (CEC)  sempre  informada  de  suas  decisões
tomadas ao longo do processo eleitoral.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até a posse dos dirigentes eleitos.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
Gabinete do Reitor
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OMOS

O o£§²­°=¢­=f¬±²§²³²­=c£¢£°~ª=¢­=p³ª=¢£=j§¬~±=d£°~§±, nomeado
pelo Decreto de 04 de agosto de 2022, publicado no D.O.U de 05 de agosto de 2022,
seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08  e o que consta no Processo
nº OPPQPKMMMRURKOMOSJOM,

RESOLVE

^°²K =Nø =Designar  a  `­«§±±ġ­=bª£§²­°~ª =i­¡~ª =E`biF =¢­ =`~«®³±
j³¸~« §¬¦­=¢­=fcpriabjfk^p,  composta dos servidores docentes e técnico-
administrativos e dos discentes, titulares e suplentes, abaixo relacionados:
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Renê Lepiani Dias Titular

Mateus Marques Bueno Titular

Karina Elizabeth Serrazes Titular

José Marcos Angélico de Mendonça Suplente

Agda Silva Prado Suplente

Januária Andrea Souza Rezende Suplente
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Lucienne da Silva Granato Titular


